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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Ibirarema, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma 
publicação das entidades da Administração Direta e 
Indireta deste Município, sendo referidas entidades 
inteiramente responsáveis pelo conteúdo aqui 
publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Ibirarema 
poderão ser consultadas através da internet, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: 
www.ibirarema.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse 
www.imprensaoficialmunicipal.com.br/ibirarema
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA 

“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” I 1 

 

 

 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAREMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob nº 

46.211.694/0001-07, com sede administrativa na Rua. Alexandre Simões de Almeida, 367 – CENTRO, Ibirarema – SP, 

Estado de São Paulo, neste ato representado pelo Prefeito JOSÉ BENEDITO CAMACHO, no uso de suas atribuições 

legais, TORNA PÚBLICO a Errata n.º 01/2025 do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025 

 
  

 

8. DAS CONDIÇÕES DA PROVA OBJETIVA 

 
8.1 A Prova Objetiva será aplicada na cidade de Ibirarema, Estado de São Paulo, podendo ser aplicada também em 

cidades vizinhas, caso o número de inscritos exceda a capacidade de alocação do município. 

8.1.1 O Instituto UNIQUE poderá utilizar sala(s) existentes e/ou extra(s) nos locais de aplicação da prova, alocando ou 

remanejando candidatos para essa(s), conforme as necessidades. 

8.2 A Prova Objetiva será aplicada na data provável de 2 de fevereiro de 2025, aplicada de acordo com a distribuição 

dos empregos em turnos (manhã e tarde) a seguir: 

 

PROVA DIA 02/02/2025 

MANHÃ 
ABERTURA DE PORTÕES: 8h FECHAMENTO DOS 

PORTÕES: 8h45 INÍCIO DAS PROVAS: 9h 

TARDE 
ABERTURA DE PORTÕES: 13h FECHAMENTO DOS 

PORTÕES: 13h45 INÍCIO DAS PROVAS: 14h 

 
Professor de Educação Básica I  

Professor de Educação Básica II – Arte 

Professor de Educação Básica II – Educação Física; 

Professor de Educação Básica II – Inglês 

Psicopedagogo 

 
Professor de Educação Infantil  

Professor de Educação Especial  

Monitor Escolar 

. 

1.1 As demais disposições do edital permanecem inalteradas. 

1.2 Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.  

 
 

 
Paço Municipal, Ibirarema, Estado de São Paulo, 22 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito Municipal 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2025 
ERRATA 01/2025) 

1. Leia-se como segue e não como constou: 
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Concursos Públicos/Processos Seletivos
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Edital - Retificação

Edital - Retificação


	Sumário
	Poder Executivo
	Concursos Públicos/Processos Seletivos
	Edital - Retiﬁcação



		2025-01-22T16:51:16+0000
	JOSE BENEDITO CAMACHO:01560145803 1




